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Ao verificarmos o Projeto de Decreto de 04/2024 em questão, de autoria do nobre edil 

Emanuel Campos Silva, onde concede Título de Cidadão Jequieense ao Sr. Deraldo Cunha, natural 

de Jaguaquara - Ba. Casado e dessa união tiveram seus Filhos: limara, Emerson. Paulo Vitor. Neto, 

Breno ,Erick, Igor, lcaro e Revellyn. Veio pra Jequié em 1957 com 5 anos de idade. 

Em 1980 o amigo Humberto Biondi era Secretário de Obras no Governo Walter Sampaio, 

onde convidou para assumir o cargo de Chefe do Setor Técnico na 7 CIRETRAN, também trabalhou 

na Prefeitura Municipal de Jequié. Sr. Deraldo Cunha foi Presidente dos festejos do Agarrajão nos 

períodos de 1994/95/98/99 2000. A maior festa de Bairro na Urbis. 

Verificando tudo que foi exposto acima e sendo o mesmo legal e constitucional somos 

favoráveis ao Projeto em questão. 

È o parecer.

Sala das Comissões, 04 de março de 2024. 

Gilvari Santana 

Relator da C91-nissão de Justiça 
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